
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º 035/2007

PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2007-CPL/CENTRAL

1. PREÂMBULO

1. O Estado de Pernambuco, através da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.433.190/0001-57, através do Pregoeiro Público Maj PM Ivan José de Melo, designado pela Portaria nº 1051, 
de 02 JUL 2007, publicada no Diário Oficial do Estado nº 123, de 03 JUL 2007, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da  informação  –  Internet,   do  tipo MENOR  PREÇO  por  item,  sob  o  regime  Pronta  Entrega  e  Pronto 
Pagamento,  de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520/02, o Decreto 
Federal nº 5.450/05, a Lei Estadual nº 12.986/06  e demais dispositivos legais pertinentes. 

DADOS GERAIS
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de uniformes e aprestos militares
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 01/10/2007 às 09h00
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/10/2007 às 09h30
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO REAL
RELACIONAMENTO:
Pregoeiro: Maj PM Ivan José de Melo
Fone: (81) 34121325 - 34121124
Endereço: Praça do Derby s/n Derby, Recife/PE.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases;
2.2Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Governo do Estado de Pernambuco, credenciado na função 
de Pregoeiro,  mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras 
eletrônicas  utilizado  pela  Administração  Direta  e  Indireta,  disponível  no  Portal  Eletrônico  de  Compras 
Governamentais, no endereço www.redecompras.pe.gov.br;

3. OBJETO

3.1A presente licitação na modalidade pregão eletrônico tem por objeto a  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES E APRESTOS MILITARES, conforme descrição detalhada dos itens 
contidas no Anexo I deste Edital.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária:

-UG: 390401
-PROGRAMA DE TRABALHO: 0618101620324
-ELEMENTO DE DESPESA: 3339030

http://www.redecompras.pe.gov.br/


4.2 O presente processo somente terá a sua execução contratada nas quantidades e condições aqui estipuladas caso 
existam recursos orçamentários disponíveis na programação financeira estadual. 

 
5. REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS

6.1Para  participar  dos  processos  de compra do Governo de Pernambuco,  os  interessados deverão obter,  das 
instituições bancárias parceiras do Governo do Estado, de forma gratuita, a senha de acesso pessoal aos sistemas 
de compras eletrônicas;
6.2O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do portal de compras governamentais, no 
endereço  www.redecompras.pe.gov.br. Posteriormente, deverá comparecer pessoalmente a uma das agências, por 
ele  indicada,  do  BANCO REAL –  AMRO BANK,  sediadas  no  País,  para  comprovação  das  informações  e 
recebimento da senha;
6.3O credenciamento junto ao provedor do sistema deverá acontecer no prazo de até 03 (três) dias úteis antes do 
limite para apresentação das propostas iniciais;
6.4As  pessoas  jurídicas  deverão  credenciar  representantes,  mediante  a  apresentação  de  procuração  por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados pelo governo;
6.5Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura;
6.6A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo, devidamente 
justificado;
6.7É de exclusiva  responsabilidade do usuário o sigilo  da  senha,  bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao  Governo  do  Estado  a  responsabilidade  por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
6.8O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
7.1O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

7.1.1Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
7.1.2Responder às questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame;
7.1.3Abrir as propostas de preços;
7.1.4Analisar a aceitabilidade das propostas;
7.1.5Desclassificar propostas indicando os motivos;
7.1.6Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
7.1.7Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
7.1.8Declarar o vencedor;
7.1.9Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
7.1.10Elaborar a ata da sessão;
7.1.11Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.1Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e 
seus anexos;
8.2Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou 
mais das situações a seguir:
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8.2.1 Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
8.2.2Estejam cumprindo  a  sanção  de  suspensão  temporária  de  participação  em licitações  imposta  pelo 
Governo do Estado de Pernambuco;
8.2.3Estejam cumprindo a sanção de inidoneidade para licitar ou contratar imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública;
8.2.4Estejam em estado de falência, concordata, dissolução ou liqüidação;
8.2.5Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

9. PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS

9.1O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta atentando, 
também, para a data e horário de início da disputa;
9.2A participação  no  Pregão  Eletrônico  se  dará  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e  intransferível  do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos;
9.3O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O Interessado será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
9.4A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão do Pregão;
9.5Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10. ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.1A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;
10.2Aberta a etapa competitiva, os representantes dos interessados deverão estar conectados ao sistema para 
participar  da  sessão  de  lances.  A  cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente  informado  de  seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor;
10.3A partir da abertura da etapa competitiva, o tempo estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos 
mais o tempo aleatório do auto-encerramento que ocorrerá no intervalo de 0 a 30 minutos;
10.4O sistema aceitará todo e qualquer lance ofertado pelas licitantes, desde que menor que o último ofertado 
individualmente por cada proponente, mesmo que venha a ser maior que o menor já registrado por outra licitante
10.5Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar;
10.6Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;
10.7A etapa de lances  da sessão pública será  encerrada mediante aviso de fechamento iminente  dos lances, 
emitido  pelo  sistema  eletrônico,  após  o  que  transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos, 
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico,  findo o qual  será  automaticamente  encerrada a 
recepção de lances;
10.8O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
10.9Encerrada  a  etapa  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  efetuará  consulta,  no  portal  de  compras 
governamentais, sobre a regularidade fiscal e social do interessado que detém a melhor proposta de preço, bem 
como  a  situação  cadastral  no  CADFOR,  sem  excluir  a  obrigatoriedade  de  recepção  dos  documentos 
comprobatórios. O pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas 
neste Edital;
10.10A  comprovação  de  habilitação  dos  licitantes  será  realizada  mediante  a  apresentação  dos  documentos 
constantes do Anexo 02;
10.11A documentação comprobatória para habilitação deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada, 
encaminhada  pelo  correio  ou  portador,  ao  endereço  indicado no  Edital,  até  03  (três)  dias  úteis  a  partir  do 
encerramento da fase de disputa do pregão;



10.12 Todas as folhas, de cada um dos documentos constantes dos envelopes, deverão ser rubricadas e numeradas 
seqüencialmente da primeira à última folha na ordem solicitada, de modo a refletir o seu número exato;
10.13 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta 
ou lance de menor preço.

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM;
11.2A especificação  da  proposta  deverá  atender  fielmente  ao  solicitado  no  edital,  e  os  preços  deverão  ser 
expressos em reais, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
11.3O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e despesas 
necessárias à entrega do objeto da licitação;
11.4Se  a  proposta  ou  o  lance  de  menor  valor  não  for  aceitável,  ou  se  a  empresa  desatender  às  exigências 
habilitatórias,  o pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital;
11.5O proponente primeiro classificado deverá apresentar, 01 (uma) amostra ou folder de cada produto ofertado 
de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, sem ônus para o Governo do Estado, para efeito 
de  Controle  de  Qualidade,  no  prazo  máximo de 03 (três)  dias  úteis,  contados a  partir  do primeiro dia  útil 
subseqüente à data da convocação;

11.5.1A amostra deverá ser apresentada na Comissão Permanente de Licitação/CENTRAL – Sita à Praça 
do Derby, S/N, Derby, Recife/PE - Fone: 34121124 – 34121203 (Fax);

11.6No caso de não haver entrega da amostra, ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou houver rejeição quanto às especificações previstas neste Edital, a proposta do concorrente será desclassificada;
11.7Em caso de desclassificação do material do autor da melhor proposta de fornecimento, o autor da proposta 
subseqüente será convocado a apresentar uma amostra do material, se houver necessidade. Caso o segundo seja 
desclassificado, poderá convocar o terceiro fornecedor melhor classificado para apresentação do material e assim 
sucessivamente. 

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
12.2Ao  final  da  sessão,  o  proponente  que  desejar  recorrer  contra  decisões  do  Pregoeiro  poderá  fazê-lo, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme prevê o Art. 4º, inciso XVIII da Lei 
nº 10.520, de 17/07/2002 (DOU, de 18/07/2002);
12.3A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso;
12.4Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente;
12.5Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo;
12.6O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
12.7Os recursos deverão ser endereçados ao Pregoeiro.

13OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1   Através do CSM/Int – Centro de Suprimento de Manutenção e Intendência

13.1.1 Receber os materiais solicitados, emitindo Atestado de Recebimento na Nota Fiscal/Fatura;
13.1.2 Verificar a qualidade do produto em conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital;
13.1.3 Verificar prazos de validade;
13.1.4 Verificar condições de acondicionamento;
13.1.5 Contatar a CONTRATADA quando houver verificação de irregularidades posteriores à entrega, para 
promover a regularização;



  13.1.6 Suspender a tramitação da liqüidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às 
solicitações de correções de irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1O  fornecimento  do  objeto  licitado  será  efetuado  pelo  licitante  vencedor  obedecendo  aos  seguintes 
procedimentos:

14.1.1 Os  materiais  deverão  ser  entregues  em até  60  (sessenta)  dias  corridos  no  CSM/Int  –  Centro  de 
Suprimento de Manutenção e Intendência, acompanhados da nota fiscal/fatura contendo as especificações 
dos produtos, bem como os quantitativos, preços unitários e o valor total;
14.1.2 Somente serão aceitos os fornecimentos feitos de acordo com o contido nas especificações do Edital;
14.1.3 O objeto do presente certame a ser fornecido deverá estar apropriado para o uso e com prazo de garantia 
de, no mínimo, 12 (doze) meses a contar do efetivo fornecimento;
14.1.4 Todas  as  despesas,  dentre  as  quais  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais, 
resultantes da execução do contrato;
14.1.5 Os danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA;
14.1.6 Os produtos devem ser acondicionados, obrigatoriamente, de forma adequada e resistente;
14.1.7 Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, o licitante vencedor deverá promover a 
regularização  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  a  contar  da  notificação,  sob  pena  de  suspensão  na 
tramitação da liqüidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
14.1.8 O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido, com observância à disposições 
acima descritas e do art. 73, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1O prazo de pagamento dos fornecimentos será efetuado pela Contratante em até 30 (trinta) dias corridos após 
a emissão, por parte da Contratada, da documentação fiscal e contábil e a devida aprovação do setor responsável 
pelo recebimento do produto.

15.1.1 As Notas Fiscais/Faturas a serem emitidas pelos fornecedores,  além de discriminarem os produtos, 
devem, também, conter obrigatoriamente a assinatura e o carimbo do  Chefe do Almoxarifado do CSM/Int, 
como comprovante de recebimento do objeto do faturamento. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1Aos  proponentes  que  utilizarem  meios  ilícitos  para  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame 
comportando-se de modo inidôneo ou não mantiverem a proposta ofertada ou ainda não cumprirem com as 
exigências de habilitação previstas, serão aplicadas as seguintes sanções;

16.1.1 Multa equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado do presente certame e para os casos de não 
manutenção da proposta ou de desatendimento das condições de habilitação quando comprovadamente resultar 
constatado o dolo por parte do participante, será adicionado o valor correspondente à diferença entre a sua 
proposta e a do proponente que vier a ter a sua proposta classificada em primeiro lugar à título de reparação de 
dano e;
16.1.2 Advertência  ou suspensão temporária do direito de  licitar  e  de contratar  com a Administração por 
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, conforme o caso;

16.2Aos Adjudicatários que incidirem na situação prevista no artigo 81– recusa injustificada de assinatura do 
instrumento contratual - da Lei 8.666/93, serão aplicadas as seguintes sanções;

16.2.1Multa equivalente a 1% (um por cento) do valor adjudicado adicionada do valor correspondente à 
diferença entre o valor do seu contrato e a do que efetivamente for realizado, incluindo-se despesas de 
convocação, emolumentos e quaisquer outras para a realização da nova contratação e;
16.2.2 Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  de  contratar  com a  Administração  por  período  não 
superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a sanção;



16.3Aos  Contratados que incidirem nas situações previstas nos artigos 77  – inexecução total ou parcial do 
contrato, 78 – rescisão motivada do contrato -  da Lei 8.666/93, além de aplicado o inciso I do artigo 79 da 
mesma Lei, serão aplicadas as seguintes sanções;

16.3.1  multa  de  0,1% (zero  vírgula  um por  cento)  de  preço  contratual  por  dia  de  atraso  na  execução 
contratual, limitado o atraso a 08 (oito) dias;

16.3.2 Findo o prazo referido no 16.3.1 sem que a contratada tenha executado regularmente o contrato, a 
Contratante aplicará multa de 10% (dez por cento) do preço contratual, podendo, ainda rescindir o 
contrato e impor outra sanção legalmente prevista.

Parágrafo Primeiro – Inobstante as sanções referidas nesta cláusula, pela inexecução total ou parcial deste 
contrato  e  a  critério  da  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA poderá  sofrer  as  seguintes  sanções 
administrativas:

I –    Advertência;
II –  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos:
III  – Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a administração enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA perante 
a administração estadual, desde que sejam ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base nesta Cláusula.

Parágrafo Segundo – A competência para aplicar as sanções referentes à Inidoneidade prevista no Parágrafo 
anterior serão de competência exclusiva do Secretário de Defesa Social do Estado, facultada sempre a defesa 
da CONTRATADA no respectivo procedimento administrativo, nos termos do § 3º, da Lei 8.666/93.

17. ALTERAÇÃO DO CONTRATO

17.1  A  CONTRATADA fica  obrigada a aceitar,  nas  mesmas condições  estabelecidas  neste  instrumento,  os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;

17.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião deste certame.

18. RESCISÃO

18.1Constituem motivo para a rescisão deste contrato as hipóteses previstas no artigo 77 e nos incisos I a XII do 
XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

Parágrafo  Primeiro –  Os  casos  de  rescisão  contratual  pelos  motivos  previstos  nesta  cláusula  serão 
formalmente  motivados  em  procedimento  administrativo  próprio,  assegurado  à  CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A rescisão contratual, precedida da devida autorização do Cmt da OME, na forma 
escrita e fundamentada, poderá ser:

I  – formalizada mediante ato unilateral  da  CONTRATANTE,  na ocorrência dos motivos previstos 
nesta cláusula;
II – amigável, por acordo entre os contratantes e desde que haja conveniência para a administração;
III – judicial, nos termos da legislação.

18.2 Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE multa de 10% (dez 
por cento) sobre o preço contratual, além das perdas e dos porventura suportados pela Administração 
Estadual.



19. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

19.1O Adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para a retirada do 
instrumento contratual ou instrumento equivalente.

20. RELAÇÃO DOS ANEXOS

20.1Integram o presente edital os seguintes anexos:

ANEXO DESCRIÇÃO
01 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PRODUTO.
02 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO.
03 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
04 MINUTA CONTRATUAL

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a PMPE revogá-la, no todo ou em 
parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. A PMPE poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura;

21.2O proponente  é responsável  pela fidelidade e legitimidade das  informações prestadas  e  dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

21.3É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

21.4Os  proponentes  intimados  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  deverão  fazê-lo  no  prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

21.5O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;

21.6No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados;

21.7Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes;

21.8As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  a  finalidade  e  a  segurança  da 
contratação;

21.9As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco;

21.10 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro;

21.11A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital;



21.12 As  cópias  dos  documentos  integrantes  deste  Pregão  e  os  esclarecimentos  em  caso  de  dúvidas  na 
interpretação deste Edital poderão ser obtidos na sede da Comissão Permanente de Licitação da PMPE, localizada 
à Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE ou via correio eletrônico (cpl@pm.pe.gov.br), de segunda a sexta-feira, 
no horário das 07h00 às 13h00. Informações adicionais, também poderão ser solicitadas através dos telefones (81) 
3412-1124 e 3412-1203 (Fax);

21.13 Consideram-se parte integrante e indivisível deste Instrumento, quaisquer condições que estiverem inclusas 
em seus anexos;

21.14Pelas obrigações assumidas no presente instrumento, respondem as partes contratantes e, na sua falta, os 
respectivos sucessores;

21.15O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca 
do Recife, Capital de Pernambuco. 

Recife/PE, 06 de Setembro de 2007.

                IVAN JOSÉ DE MELO – Maj PM
            Pregoeiro

                     
VISTO

Conforme  o  que  prevê  o  art.  8º  do  Decreto  Estadual  nº 
23.130/01 e parágrafo único do art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93.

___________________________
ASSESSOR JURÍDICO - PMPE



POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º 035/2007

PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2007-CPL/CENTRAL
ANEXO I

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS PRODUTOS
ITE
M

CÓD.
SIAGEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UND

FORNC
VALOR 
UNIT.

CSM/Int (5.000 Unid.) e CIPCães (102 Unid.)
1 001724193 Boina  militar  estilo  francês,  na  cor  preta,  com 

distintivo da PMPE bordado.
-Fabricada  com  feltro  de  pura  lã  100%, 
Impermeabilizada,  espessura  3,0  mm,  gramatura 
800 g/m² e resistência à tração do feltro de 35 kgf, 
fabricada  de  forma  circular,  diâmetro  variável  de 
acordo  com  os  tamanhos  especificados,  com  aba 
do lado esquerdo presa por um botão de pressão na 
cor preta.
-Forrada com tecido na cor preta,  composição 58% 
viscose  e  42%  Algodão,  debruada  com  vaqueta  de 
couro  na  cor  preta  com  0,7  mm  (±  0,1  mm  )de 
espessura  e  10  mm de  diâmetro  por  onde  corre  um 
fitilho  na  cor  preta  na  composição  72% 
polipropileno  e  28%   Algodão   destinado   ao 
ajuste  da  boina  e   na   parte   interna   possui  um 
reforço  em forma de  semi-circulo  de  50  X 80 mm. 
Aplicado  no  quarto  anterior  do  lado  direito 
destinado  a  receber  o  distintivo  Padrão  da  PMPE, 
bordado e costurado na boina.
-A  aba  no  seu  l imite  inferior  possuí  dois  ilhoses 
de  alumínio  de  cor  preta,  separados  com  70  mm 
um  do  outro  no  sentido  transversal  e  a  40  mm  da 
base,  destinados  a  facilitar  a  circulação  de  ar. 
Entre  os  ilhoses  é  aplicado  um  botão  de  pressão 
que  juntamente  com  a  fêmea  que  é  colocada  a  10 
mm da base, completam o acabamento da boina.
-Teste de resistência à Impermeabilização:

Para  maior  durabilidade  de  uso  da  boina  faz-se 
necessário  que  a  mesma  seja  repelente  a  água. 
Para  realização  do  teste,  colocar  a  boina  em 
uma  superfície  plana,  deixando  o  seu  bojo 
(parte  superior  externa  da  boina)  no  sentido 
convexo  (levemente  afundado)  e  colocar  sobre 
o  mesmo  200  ml  de  água  (1  copo  americano  ). 
Durante  um  período  de  12  horas  não  deverá 
transpassar  a  água  e  nem  molhar  o  forro  da 

5102 UNIDADE R$ 30,00



boina.
-A boina é fabricada nos tamanhos 52 ao 62 cm.

CSM/Int (6.000 Unid.) e CIPCães (102 Unid.)
2 001475932 CONJUNTO  OPERACIONAL  MASCULINO  E 

FEMININO- 
MASCULINO – 5000 Unid.
FEMENINO – 1000 Unid.

A) CONJUNTO OPERACIONAL MASCULINO
Camisa Bege meia manga
1.Camisa 
− Em tecido tipo Santista ou similar construção em tela, 

peso STD 160 g/m2, largura STD 1,50 m, composição 
83% poliéster e 17% algodão, masculina, de cor bege-
castor  (padrão  PMPE),  com platina,  colarinho  duplo, 
gola  aberta  tipo  esporte,  pregadas  na  mesma de  cada 
lado uma bucaneira (garrucha) na cor amarelo dourada 
bordada  sobre  tecido  de  cor  preta,  com  moldura  da 
mesma  cor  da  bucaneira,  dimensões  2,5  x  3,0  cm, 
mangas  curtas,   costura  reforçada,  brasão  de 
identificação da PMPE no lado esquerdo e Bandeira de 
PE  no  lado  direito,  ambos  bordados  em  tecido, 
terminando  a  0,100m,  os  bolsos  possuem os  ângulos 
inferiores  chanfrados,  10mm  no  sentido  horizontal  e 
10mm no vertical, nas dimensões de 120mm X 145mm 
nos  mesmos  sentidos  e  são  fechados  por  pestanas 
retangulares,  com  dimensões  mínimas  de  120mm  X 
60mm, abotoando ao centro. Cadarço de identificação, 
em tecido na cor preta, com bordas reforçadas na cor 
preta, com largura de 12cm e altura de 2,5cm, na parte 
interna ficará bordado o nome do servidor com fundo 
preto e letras amarelas (a relação dos servidores será 
fornecida posteriormente ao vencedor do Certame).

2.Calça
a) Confeccionada em tecido verde cana (padrão PMPE) 

tipo  Santista  ou  similar,  de  forma  ligeiramente  tronco-
cônica, boca inferior seccionada obliquamente da frente para 
a  retaguarda,  bainha  simples,  boca  inferior  fechada  por 
elástico (tipo bombacha), com todas as costuras reforçadas. 
Com quatro bolsos embutidos, sendo dois laterais, dois na 
parte  traseira  com pestanas  de  40mm nas  extremidades  e 
50mm no centro;

b) No cós oito passadores simples para receber o cinto;
c) aberto na frente por uma braguilha dupla, fechada por 

fecho  éclair  de  poliéster  da  mesma  cor  do  tecido, 
complementado por um gancho de segurança de metal  na 
parte interna do cós.
ESPECIFICAÇÕES DO TECIDO

6102 UNIDADE R$ 95,00



Armação Tipo Sarja 2 X 1 E
Composição Poliéster 67%  e Algodão 33%
G/m2 221
Largura (m) 1,61

B) CONJUNTO OPERACIONAL FEMININO
Camisa:O uniforme feminino segue a mesma descrição do 
masculino, com exceção das dos bolsos e colarinhos que são 
arredondados
Calça;  segue  a  mesma  descrição  do  masculino,  com  a 
seguinte exceção:

- Sem bolsos
- Com zíper lateral esquerdo
- Duas penses frontais e traseiras saindo do cós

C) CONJUNTO OPERACIONAL CIPCÃES
CIPCães
MASCULINO- 96 Unid.
FEMENINO – 06 Unid.

      - Camisa: a mesma descrição citada acima;
      - Calça verde-cana para serviço com apoio de cães.

1. confeccionado  em  tecido  67%  poliéster  e  33% 
algodão (221g/m²) tipo sarja na cor verde-cana, corte 
folgado, aberta  na frente  por  uma braguilha dupla, 
fechada  por  zíper  de  poliéster  da  mesma  cor  do 
tecido, complementado por um gancho de segurança 
de metal na parte interna do cós;

2. bainha simples com 20mm de largura;
3. cós de 40mm de altura, forrado com o mesmo tecido 

com  oito  passadores  de  15mm  de  largura,  sendo 
quatro na frente e quatro atrás;

4. na  frente,  desde  o  cós  até  a  parte  do  joelho,  é 
aplicado  um  reforço  de  tecido  duplo  com  costura 
matelassê, preso da costura ilharga ao fechamento do 
entrepernas;

5. possui  quatro  bolsos  embutidos  sendo  dois  na 
traseira  com  pestanas  da  largura  dos  mesmos,  de 
35mm nas extremidades e 45 mm no centro, e dois 
pequenos na frente, na linha inferior do cós, um de 
cada lado;

6. possui  dois  bolsos  laterais  grandes,  presos  por 
costuras  tríplices,  medindo  aproximadamente 
220mm por 250mm, duas pregas de 40mm de largura 
no  meio  do  bolso,  que  é  fechado  por  pestanas 
medindo 220mm por  80mm, fechadas  por  tiras  de 
velcron uma em cada canto; e

7. todas  as  costuras  do  fechamento  da  calça  são  em 
overlock na parte interna; 

CSM/Int (5.000 Unid.) e CIPCães (96 Unid.)
03 001000950 COTURNO MILITAR MASCULINO PRETO 5096 UNIDADE R$ 70,00



Bota tática com solado de borracha blaqueado na lateral.
A)-  Cano : em tecido 100% Polyester preto, resinado 

(resina  sintética),  totalmente  almofadado  com  espuma  de 
Poliuretano 5mm, e  forrado internamente  em   poliamida 
(material  não  tecido,  composto  de  fibras  híbridas)   .  Na 
borda superior do cano, haverá um acolchoado em espuma 
de  Poliuretano  10mm,  revestido  em  couro  tipo  Napa 
vestuário de 1ª qualidade espessura mínima de 1.0mm, para 
dar maior conforto;
            B)-  Lingüeta:  Napa Vestuário de 1ª  qualidade 
espessura mínima de 1.0mm, preta,  ligada na parte inferior 
e lateral da gáspea por meio de costura dupla, fechando a 
parte fronteiriça do coturno. A altura da lingüeta deverá ser, 
no mínimo até o último ilhós superior;

C)-  Biqueira:  Encouraçada  impregnada  com resina 
termoplástica, conformada a quente tipo Renoflex ( 31/30 ), 
para  aumentar  à  resistência  e  durabilidade,  encoberta  de 
material têxtil;

D)-  Contraforte  :   material  termoplástico  de  1.º 
qualidade, com espessura de 2.0 mm tipo rígido, resistente, 
revestido de couro pelos lados interno e externo;

E)-  Gáspea:   Totalmente  forrada  com  poliamida 
(material não tecido, composto de fibras híbridas), dublado 
em espuma de Poliuretano 8mm;

F)- PALMILHA DE MONTAGEM, em  couro 
(cabeça) de 1º qualidade, com espessura mínima de 4 mm, 
depois  de  calibrada.  Deverá  ser  reforçada  com  papelão 
próprio para este fim, para que o calcado não deforme com o 
uso;

G)-  Palmilha de limpeza:  palmilha conformada em 
Poliuretano de 5mm de espessura para dar maior conforto e 
redução de impacto,  forrado com tecido 100% poliamida, 
livre de odores, secagem rápida, anti-bactericida, anti-fungo, 
transpirante e lavável;

H)- Ilhóses: em número de 8 pares para cada pé, de 
Latão na cor preta com aproximadamente 9 mm de diâmetro 
externo;

I)-  Aviamentos  -  de  1a.  qualidade,  sendo  que  as 
costuras  do  reforço  da  gáspea,  reforço  frontal,  partes 
dianteira e traseira do cano deverão ser feita com linha 40, e 
as demais com linha 30, ambas de nylon;

J)-  Solado -  Borracha látex legítima,  em forma de 
unisola (sola e salto em peca única ), anti-derrapante, com 
canaleta  para  blaqueacão  lateral.  O  produto  deverá  ser 
sintetizado  com  polímeros  especiais,  responsáveis  pela 
resistência  a  altas  temperaturas,  composto  também  por 
cargas  minerais  e  orgânicas  reforçantes.  O  sistema  de 
vulcanização deverá ser à base de enxofre.
ESPESSURA DA PLANTA.........................................10mm
ALTURA DO SALTO..................................................29mm
ANTI-DERRAPANTE..................................................05mm 



K)-  Sistema  de  montagem:  blaqueada   (totalmente 
blaqueada na lateral do solado, sendo a costura feita com 2 
fios e dupla laçada, sendo um n.º 3 de poliéster e outro n.º 4 
de nylon, encerado;

L)-  Forro  -  Todo almofadado  com espuma de  PU 
8mm, dublado em cambrelle 100% poliamida, transpirante, 
absorvente e antibactericida, para maior conforto;

M)-  Atacador;  em  poliéster  na  cor  preta,  com 
ponteiras  resinada,  comprimida  ou  plastificada;  e 
comprimento  de 1.80 cm;

N)-  Alma;   de  aço (esquino)  plaqueta  de  aço 
colocada entre o papelão de reforço e a palmilha, destinada a 
impedir a flexão excessiva do solado e manter a forma do 
calçado, deverá ser de aço carbono 1.045, com as seguintes 
dimensões: Espessura = 1,5 mm;
                  Largura = 10,0 mm;
                  Comprimento = 100,0mm
                  Tramento superficial contra ferrugem.

O)- Cano
1)- A altura do cano será de 200mm de altura para 

o numero 39,  podendo aumentar ou diminuir,  conforme a 
numeração

BPRv
4 001475967 Quepe de patrulhamento rodoviário

1.  capa  com  elástico  removível  confeccionada  em 
tecido  de  brim impermeabilizado  na  cor  verde-cana, 
medindo entre 65mm e 70mm de altura na parte frontal 
para  colocação  do  distintivo  padrão  da  PMPE,  em 
conformidade  com  o  posto  ou  graduação,  com  a 
mesma configuração do quepe de passeio;
2.  forro  interno  em  tecido  de  cetim  tipo  vison  de 
poliéster, na verde-cana, tendo ao centro o distintivo do 
Batalhão de Polícia Rodoviária da PMPE gravado em 
cores;
3.  armação  confeccionada  em  material  sintético 
flexível  na  cor  preta  de  40mm de largura,  sendo na 
parte inferior revestida em toda sua volta por um viés 
de feltro de 10mm de largura na parte externa e 30mm 
de largura na parte interna e na parte superior possui 
em toda a sua volta um viés de material sintético de 
5mm de largura de cada lado. Entre o viés, o feltro e a 
pala, a armação deverá ser revestida na parte externa 
por uma fita de gorgorão verde-cana, padrão da Polícia 
Militar de Pernambuco de 20mm;
4. carneira interna: a armação será protegida em toda 
circunferência,  por  uma  carneira  confeccionada  em 
material sintético, na cor preta, com 30mm de largura. 
A  parte  inferior  da  carneira  terá  um  debrum  em 
plástico preto; e
5. a pala será confeccionada em papelão, revestida em 

460 UNIDADE R$ 50,00



material sintético verniz brilhante na cor preta, na parte 
superior e, sem brilho na parte inferior, com 1,2 mm de 
espessura  mínima,  debruado  com  laminado  de  PVC 
2mm  de  espessura  na  cor  preta,  medindo  na  frente 
50mm com tolerância de mais ou menos 5mm e tendo 
um arco interno de 250mm com tolerância de mais ou 
menos 10mm, embutida na fita, formando com ela um 
ângulo de 111º,  possuindo na sua volta um friso em 
relevo de 5mm com tolerância de mais ou menos 2mm 
para Oficiais e Praças. Para os Oficiais Superiores no 
lugar do verniz brilhante deverá ser colocado um feltro 
na cor preta,  bordado eletronicamente ramos de café 
em linha metalizada em fio dourado.

5 001704680 CONJUNTO  OPERACIONAL  PARA 
MOTOCICLISTA -  composto de calca e camisa, camisa 
em tecido,  construção  tela,  peso  std  160g/m2,  largura  de 
1,50m,  83% poliéster  e  17% algodão,  na  cor  bege  castor 
com platinas nos ombros, bandeira de pe na manga direita e 
da  pmpe  na  esquerda,  bucaneiras  fixadas  nas  golas, 
dimensões  2,5x3,0cmcadar-o  de  identificação  dimensões 
12x2,5cm,  calca  em  tecido,  construção  sarja  2/1e,  peso 
221g/m2, largura de 1,61m, 67% poliéster e 33% algodão, 
na cor verde cana, com reforço no entre pernas e nos joelhos, 
boca inferior com elástico (bombacha), tamanhos diversos
Descrição detalhada
1.CAMISA  
- Em tecido tipo Santista ou similar construção em tela, peso 
STD  160  g/m2,  largura  STD  1,50  m,  composição  83% 
poliéster  e  17%  algodão,  masculina,  de  cor  bege-castor 
(padrão PMPE),  com platina,  colarinho duplo,  gola aberta 
tipo esporte, pregadas na mesma de cada lado uma bucaneira 
(garrucha) na cor amarelo dourada  bordada sobre tecido de 
cor  preta,  com  moldura  da  mesma  cor  da  bucaneira, 
dimensões 2,5 x 3,0 cm,   mangas curtas,  costura reforçada, 
brasão  de  identificação  da  PMPE  no  lado  esquerdo  e 
Bandeira de PE no lado direito, ambos bordados em tecido, 
terminando  a  0,100m,  os  bolsos  possuem  os  ângulos 
inferiores chanfrados, 10mm no sentido horizontal e 10mm 
no  vertical,  nas  dimensões  de  120mm  X  145mm  nos 
mesmos sentidos e são fechados por pestanas retangulares, 
com dimensões mínimas de 120mm X 60mm, abotoando ao 
centro.  Cadarço  de  identificação,  em tecido  na  cor  preta, 
com bordas reforçadas na cor preta, com largura de 12cm e 
altura de 2,5cm, na parte interna ficará bordado o nome do 
servidor com fundo preto e letras amarelas (a relação dos 
servidores será fornecida posteriormente ao vencedor do 
Certame). 
2.CALÇA

a) Confeccionada em tecido verde cana (padrão PMPE) 
tipo  Santista  ou  similar,  de  forma  ligeiramente  tronco-
cônica, boca inferior seccionada obliquamente da frente para 

460 UNIDADE R$ 74,00



a  retaguarda,  bainha  simples,  boca  inferior  fechada  por 
elástico (tipo bombacha), com todas as costuras reforçadas, 
reforço no entre-pernas  e  nos  joelhos.  Com quatro bolsos 
embutidos,  sendo dois  laterais,  dois  na parte  traseira  com 
pestanas de 40mm nas extremidades e 50mm no centro;

b) No cós oito passadores simples para receber o cinto;
c) aberto na frente por uma braguilha dupla, fechada por 

fecho  éclair  de  poliéster  da  mesma  cor  do  tecido, 
complementado por um gancho de segurança de metal  na 
parte interna do cós.
ESPECIFICAÇÕES DO TECIDO
Armação Tipo Sarja 2 X 1 E
Composição Poliéster 67%  e Algodão 33%
G/m2 221
Largura (m) 1,61

BPRv (460 Unid.)e CIPcães (122 Unid.)

6 001538934

CINTO DE GUARNIÇÃO 
-fivela: padrão PMPE de sobrepor em metal estampado, com 
a  Bandeira  de  Pernambuco  (ao  centro)  e  a  inscrição 
POLÍCIA MILITAR (superior) e PERNAMBUCO (inferior)
-coldre: ambidestro confeccionado em nylon 600, forro em 
nylon, com aba protetora da arma, atacador com velcron e 
com botão de pressão;com um porta carregador com fecho 
em velcron, destinado a revólver cal. 38, pistola calibre 380 
e ponto 40.
-cinto:  em  couro  calibrado  revestido  com  nylon,  e  com 
bordas  debruadas,  com velcron  interno,  para  regulagem e 
fixação  dos  acessórios  em  toda   face  interna  do  cinto, 
comprimento  de  1500mm  com  presilhas  elásticas  para 
fixação e ajuste do fecho metálico;
-porta-algema: tipo “bolsa” com painel frontal de armação 
em material sintético e fechamento através de botão rápido 
de aço inox ou latão, preso ao cinto com velcron; 
-porta  carregador:  em  nylon  600  para  um  carregador 
(pistola), com fecho em botão rápido de aço inox ou latão, 
preso ao cinto com velcron, posicionado na vertical;
-porta celular, com regulagem de elástico em nylon 600;

g)  porta  cassetete  ou  tonfa:  composto por  armação em 
nylon e duas argolas metálicas para encaixe simples;  e 
usado em serviço ou quando determinado.

582 UNIDADE R$ 45,00

BPRv
7 001671596  Botas de motociclista pretas 

a) do  cabedal:  confeccionado  em  vaqueta  preta  com 
gáspea,  taloneira  e  cano  em  vaqueta  hidrofugada, 
vazada  no seu  tingimento tipo flor  integral,  estampa 
lisa  na  espessura de  18/20  linhas  de  origem animal; 
forro em vacum na espessura de 7/9 linahs e para dobra 
do cano reforço dianteiro entre as vaquetas em fibra de 
2mm;  forro  dianteiro  em  espessura  dublada  tipo 

460 PAR R$ 215,00



espuma (suador frontal) forro lateral traseiro em napa 
vacum com bainha para faca externa do lado externo 
do cano com ajuste almofadado superior e mediano na 
parte  posterior  do  cano,  fechamento  rápido  em  três 
estágios  internos;  em  napa  vacum  pespontado 
diretamente  ao  cabedal,  segundo  fechamento:  com 
zíper  grosso,  terceiro  fechamento  em  velcron  com 
revestimento  em  vaqueta  pespontado  diretamente  ao 
cabedal;

b) pesponto:  efetuado  em  linha  dupla  interna  e 
externamente com linha n 40/60;

c) montagem do cabedal: reforço dianteiro tipo biqueira 
em termo plástico com proteção interna em brim cru, 
reforço  traseiro  tipo  contraforte,  termo  plástico  com 
proteção interna em napa em vacum;

d) solado:  tipo  vaqueiro  vulcanizado  a  quente  com 
resistência  e  características  e  desenhos  anti-
derrapantes; costurado nas bordas com fio de algodão 
encerado; e

e) acabamento: palmilha interna de limpeza antimicrobial 
com aplicações refletivas com película flap-top na cor 
preta  dispostos  no  cano  e  calcanhar  a  fim  de 
proporcionar sinalização complementar;

8 001425056 BPCHOQUE – 580 Unid.

EM TECIDO RIP STOP
Gandola em camuflado urbano

a)gandola com gola esporte pespontada, abertura frontal 
com vista embutida e fechamento através de botões e 
caseados no sentido horizontal, um botão e um caseado 
logo abaixo da gola, mangas longas com bainhas fixas 
com reforço na altura do cotovelo e ajuste do punho 
através de botões e caseados com foli só de um lado, 
sendo  o  direito  com  abertura  porta-canetas  na 
portinhola; dois bolsos foli inferiores com portinholas e 
fechamento através de dois botões e caseados; traseiro 
em peça única;

b)máquina interlock com bitola mínima de 10mm para o 
fechamento  das  ilhargas,  mangas  e  união  da  vista; 
máquina  fechadeira  duas  agulhas  ou  interlock  com 
costuras rebatidas em ponto corrente duas agulhas para 
fechamento dos ombros;

c)máquina ponto fixo para fixação e pesponto da gola, 
bolsos,  pesponto  da  platina,  regulador  dos  punhos, 
vista esquerda, bainhas e barra;

d)máquina duas agulhas fixa para pesponto e fixação das 
portinholas, fixação dos reforços de manga, platina e 
reguladores de punho;

e)travetes nas extremidades dos bolsos,  portinholas para 
marcar  a  abertura  porta-canetas  do  bolso  superior 

1268 UNIDADE R$ 130,00



esquerdo, e no início e no final da vista; e
f)aplicação de overlock nas bordas desfiantes do tecido; 

caseado reto; pontos por 30mm a 35mm em todas as 
costuras e overlock;

 Calça em camuflado urbano

1. calça masculina com cadarço na barra, abertura do 
dois lados na parte dianteira do cós com fechamento 
através de velcron; fechamento do cós através de botão 
e  caseado,  dois  bolsos  faca,  reforço  na  altura  dos 
joelhos, dois bolsos laterais com pregas e foli de um 
dos  lados  com  portinholas  e  fechamento  através  de 
botões  e  caseados,  traseiro  com  reforço  e  bolsos 
embutidos de um vivo com portinhola e  fechamento 
através de botões e caseados; 
2.  máquina  de  pregar  cós  para  fixação  do  mesmo; 
máquina fechadeira duas agulhas para fechamento do 
gancho traseiro e laterais sendo que as ilhargas podem 
ser fechadas em interlock com costuras rebatidas em 
duas agulhas ponto corrente;
3. máquina interlock com bitola mínima de 10mm para 
o fechamento do entrepernas;
4. máquina ponto fixo uma agulha para fechamento dos 
velcrons,  bolsos,  reforço  das  pernas  e  do  traseiro, 
pesponto da vista, portinhola, bainhas e barra;
5. máquina ponto fixo duas agulhas para pesponto do 
gancho dianteiro, bolsos faca e fixação das portinholas; 
6.  travetes  nas  extremidades  das  portinholas,  bolsos, 
final  da  vista  e  por  sobre  a  costura  de  interlock  na 
união dos ganchos; caseado reto; e
7.  pontos por  30mma 35mm em todas  as  costuras  e 
overlock;

CIOSAC – 288 Unid.
Gandola em camuflado de caatinga

α) EM  TECIDO  RIP  STOP  camuflado  de  meio 
ambiente, com gola, pé de gola e tira do lado esquerdo 
do usurário, sendo aplicado velcron dos dois lados do 
pé  de  gola  e  da  tira,  frente  aberta  com fechamento 
através de velcron, mangas longas com punho em bico 
e  abertura  com tecido  interno,  reforço  na  altura  dos 
cotovelos; 

β) dois bolsos com pregas fêmeas e fechamento através 
de velcron, platinas nos ombros do mesmo tecido, com 
botão e caseado;

χ) traseiro  com   pregas  e  vinco  (costura  interna  para 
quebra da prega);

δ) aplicação  de  etiquetas  nas  laterais  das  mangas  e 
velcron  acima  do  bolso  e  centralizado  no  bolso 
esquerdo;



ε) máquina  interlock  com bitola  mínima  10mm para  o 
fechamento das laterais e mangas; máquina fechadeira 
2 agulhas ou interlock com costuras rebatidas em ponto 
corrente  2  agulhas  para  fechamento  dos  ombros; 
máquina  2  agulhas  para  fixação  dos  bolsos, 
portinholas, platinas, reforços das mangas e pesponto 
da abertura dos punhos; máquina ponto fixo 1 agulha 
para  fixação  dos  velcrons,  punhos,  gola,  pesponto  e 
vinco  interno  da  prega  traseira,  pesponto  da  vista  e 
barra;  travetes  nas  extremidades  dos  bolsos, 
portinholas, início e final da vista; e 

φ) pontos por mm de 30mm a 35mm em todas as costuras 
e overlock;

  III – Calça em camuflado de caatinga

a) EM  TECIDO  RIP  STOP  camuflado  de  meio 
ambiente  padrão  PMPE,  cos  postiço,  vista  embutida 
com fechamento através de zíper e colchetes no cós;

b) dois  bolsos  faca  e  dois  chapados  nas  laterais  com 
portinholas e fechamento através de velcron,  traseiro 
com pences, enchance, reforço, bolso embutido de um 
vivo  com  portinhola  em  bico  no  lado  esquerdo  do 
usuário e fechamento através de velcron;

c) fixação do cós em máquina de pregar cós;
d) fechamento das laterais  em máquina fechadeira  de 2 

agulhas  ou  interlock  com  costuras  rebatidas  em  2 
agulhas ponto corrente;

e) máquina  interlock  bitola  mínima  10mm  para  o 
fechamento  do  entrepernas;  máquina  2  agulhas 
defasadas  para  o  fechamento  do  gancho  traseiro; 
máquina  2  agulhas  fixas  para  fixação  do  reforço 
traseiro,  bolsos  e  portinholas;  máquina  ponto  fixo  1 
agulha  para  fixação  dos  velcrons,  bolso  traseiro, 
fixação  do  zíper,  pespontos  dos  bolsos  faca,  vista, 
gancho  dianteiro  e  barra;  travetes  nas  extremidades 
dos bolsos e portinholas, final da vista e por sobre a 
costura do interlock  na  união  dos  ganchos;  overlock 
nas partes desfiantes do tecido; e

f) pontos  por  30mm  a  35mm  em  todas  as  costuras  e 
overlock;

CIPOMA – 288 Unid.
Gandola em camuflado de meio ambiente

)a EM  TECIDO  RIP  STOP camuflado  de  meio 
ambiente, com gola, pé de gola e tira do lado esquerdo 
do usurário, sendo aplicado velcron dos dois lados do 
pé  de  gola  e  da  tira,  frente  aberta  com fechamento 
através de velcron, mangas longas com punho em bico 
e  abertura  com tecido  interno,  reforço  na  altura  dos 
cotovelos; 



)b dois bolsos com pregas fêmeas e fechamento através 
de velcron, platinas nos ombros do mesmo tecido, com 
botão e caseado;

)c traseiro  com   pregas  e  vinco  (costura  interna  para 
quebra da prega);

)d aplicação  de  etiquetas  nas  laterais  das  mangas  e 
velcron  acima  do  bolso  e  centralizado  no  bolso 
esquerdo;

)e máquina  interlock  com bitola  mínima  10mm para  o 
fechamento das laterais e mangas; máquina fechadeira 
2 agulhas ou interlock com costuras rebatidas em ponto 
corrente  2  agulhas  para  fechamento  dos  ombros; 
máquina  2  agulhas  para  fixação  dos  bolsos, 
portinholas, platinas, reforços das mangas e pesponto 
da abertura dos punhos; máquina ponto fixo 1 agulha 
para  fixação  dos  velcrons,  punhos,  gola,  pesponto  e 
vinco  interno  da  prega  traseira,  pesponto  da  vista  e 
barra;  travetes  nas  extremidades  dos  bolsos, 
portinholas, início e final da vista; e  

)f pontos por mm de 30mm a 35mm em todas as costuras 
e overlock;

Calça em camuflado de meio ambiente

a) EM  TECIDO  RIP  STOP camuflado  de  meio 
ambiente  padrão  PMPE,  cos  postiço,  vista  embutida 
com fechamento através de zíper e colchetes no cós;

b) dois  bolsos  faca  e  dois  chapados  nas  laterais  com 
portinholas e fechamento através de velcron,  traseiro 
com pences, enchance, reforço, bolso embutido de um 
vivo  com  portinhola  em  bico  no  lado  esquerdo  do 
usuário e fechamento através de velcron;

c) fixação do cós em máquina de pregar cós;
d) fechamento das laterais  em máquina fechadeira  de 2 

agulhas  ou  interlock  com  costuras  rebatidas  em  2 
agulhas ponto corrente;

e) máquina  interlock  bitola  mínima  10mm  para  o 
fechamento  do  entrepernas;  máquina  2  agulhas 
defasadas  para  o  fechamento  do  gancho  traseiro; 
máquina  2  agulhas  fixas  para  fixação  do  reforço 
traseiro,  bolsos  e  portinholas;  máquina  ponto  fixo  1 
agulha  para  fixação  dos  velcrons,  bolso  traseiro, 
fixação  do  zíper,  pespontos  dos  bolsos  faca,  vista, 
gancho  dianteiro  e  barra;  travetes  nas  extremidades 
dos bolsos e portinholas, final da vista e por sobre a 
costura do interlock  na  união  dos  ganchos;  overlock 
nas partes desfiantes do tecido; e 

pontos por 30mm a 35mm em todas as costuras e overlock;
BPRp

9 001959115 CAMISA DE MALHA CINZA PADRÃO BPRP 700 UNIDADE R$ 25,00



a) de malha elizabeth (fio de escócia), composição de 67% 
poliester  e  33%  viscose,  na  cor  ref:  701,  contendo  na 
manga  direita  a  bandeira  de  pernambuco  e  na  manga 
esquerda o distintivo de identificação da pmpe, ambos a 
70mm da costura do ombro;
b) no peito esquerdo o brasão da unidade; 
c) nas costas, a 75mm da costura da gola o nome polícia 
militar em letras padrão arial de 37mm de altura por 21mm 
de largura, logo abaixo a sigla bprp, em letras de 48mm por 
37mm, sendo a última letra “p” minúscula, medindo 50mm 
de  altura  e  34mm,  todas  bordadas  na  cor  amarela  com 
5mm;  
d)  platinas  de  75mm de comprimento,  no  ombro direito 
com 30mm de largura, ajustadas por um botão na cor cinza 
chumbo;
e) na parte anterior a 80mm da linha do ombro e na parte 
posterior  a  185mm da gola  um acolchoado em diagonal 
formando um quadrilátero de 35mm de lado;
f) na frente a camisa é aberta com uma fresta de 95mm que 
vai até o degolo, fechada com velcron;
g) à altura do peito direito, cadarço de identificação na cor 
preta  com uma bordadura  de  3  mm branca,  contendo  o 
nome-de-guerra do policial militar em letras padrão arial, 
na cor branca;
h) à altura do peito esquerdo, lozângulo com 60mm de lado 
com  o  símbolo  do  bprp  bordado  nas  cores  padrão  da 
unidade;
i)gola clerical com 30mm de altura na qual se aplicam o 
distintivo básico das polícias militares do lado direito e a 
insígnia  do  posto  ou  graduação  do  lado  esquerdo,  tudo 
bordado em branco sob fundo preto.

10 001671618

Conjunto operacional - tatico, composto de gandola e calca, 
com detalhes e reforcos padrao BPRP, gandola em tecido 
construcao sarja 2/1e, peso 221g/me, 67% poliester e 33% 

algodao, tipo terbrim, cor cinza zinco, contendo bandeira de 
pe na manga direita, brasão PMPE na esquerda e bucaneiras 
na gola (bordados), calca no mesmo tecido da gandola, tipo 

culote combombacho, na cor cinza zinco, tamanhos 
diversos.

400 UNIDADE R$ 98,00

CIPOMA
11 001618156 Camisa em malha camuflado do meio ambiente meia 

manga

a) confeccionada com fios de algodão, em ponto de meia, 
com gola olímpica e bainha simples; 

b) a gola e a manga são guarnecidas por malha sanfonada 
na cor camuflado do meio ambiente;

c) à  altura do peito bordado em linha preta  o posto ou 
graduação  seguido  do  nome  de  guerra  do  policial 
militar em letras padrão arial de 12mm de altura; e

400 UNIDADE R$ 20,00



d) à  altura  do  peito  esquerdo  bordado  o  distintivo  de 
identificação da Polícia Militar de Pernambuco.

12 001144359

Chapéu tropical em camuflado de meio ambiente

1. EM  TECIDO  RIP  STOP camuflado  de  meio 
ambiente;

2. copa  formando quatro  gomos  com dois  ilhoses  de 
cada lado, intervalo de 70mm;

3. à  direita  da  copa,  entre  os  ilhoses,  um  botão  de 
pressão macho, permite manter o lado direito da aba 
dobrada sobre a copa, pela fixação à peça oponente 
fêmea, colocada na aba;

4. aba  circular,  revestida  em  ambas  as  faces,  com 
90mm de largura, ligada à copa por meio de costura 
simples, junção arrematada por fita do mesmo tecido 
do revestimento;

5. carneira com 40mm de largura, em couro macio, na 
cor marrom; e

6. jugular do mesmo tecido do revestimento com 10mm 
de largura e 80mm de comprimento, com as pontas 
costuradas sob a carneira e ajustada por nó simples 
ou velcron;

400 UNIDADE R$ 22,00

CIOE

13 001990934

COLETE  TATICO  CIOE/PMPE -  confeccionado  em 
cordura,  em  reforçado  em  nylon  de  alta  tenacidade  e 
texturizado,  na  cor  na  cor  preta,  tático  CIOE  de  uso 
universal, em fivelas e fechos injetados em nylon 6.6 sem 
qualquer parte metálica, com ajustes na altura dos ombros e 
lateral  em velcro,  com colarinho  reforçado  e  alcochoado, 
seis  bolsos  frontais  de  carregador  de  fuzil 
cal.5,56x45mm/7,62x51mm  e  submetralhadora  .cal.(.40 
s&w),  dois  bolsos  pequenos  acima  dos  maiores  em cada 
lados p/carregadores .de pistola,celular,algema etc, os bolsos 
terão ajustes p/tensão elastica,c/fecho em fivela plastica, nos 
bolsos  pequenos  deve  haver  velcro  e  identificação  do 
policial  e  da  unidade,  com alça  de  transporte/resgate,  nas 
costas espaço modular p/uso de acessórios. Bornal, sistema 
de hidratação e mochila de ataque 

100 UNIDADE R$ 145,00

14 001990926

CINTO  COLDRE  TATICO  CIOE -confeccionado  em 
cordura,  com costura  reforçada  nas  bordas,  na  cor  preta, 
comprimento variável de 1,15x1,30 de altura  e largura de 
55mm,  tático  ajustável  em  altura,presilha  saque  rápido 
polegar c/elástico de segurança p/pistola pt100 e 24/7, fivela 
plastica com duas seguranças 

100 UNIDADE R$ 90,00

15 001990900 PORTA  TRECO  CIOE/PMPE -  confeccionado  em 
cordura, em alta resistência, com barra elástica na frente do 
bolso de fixação de carregador e objetos, na cor preta, tático 
CIOE  c/dois  bolsos  externos  c/fivela  em  PVC  abertura 
interna com zíper reforçado, dois bolsos internos s/tampa de 

100 UNIDADE R$ 53,00



20x15cm, do lado interno e dois bolsos externos s/tampa de 
15x10cm, atacador de perna ajustável em velcro de 47x5cm, 
duplo atacador de cinto em velcro e zíper tipo YKK na cor 
preta 

16 001990837

MOCHILA -  TCU/CIOE, confeccionada  em cordura  de 
cor  preta,super  resistente  e  não  absorve  água,  para 
armazenar  uniforme,  coturno,  colete,  capacete  balístico, 
luvas,  cotoveleiras,  joelheiras,  óculos  tático,  máscaras  de 
gás,  02  filtros  de  máscara  de  gás,  cabo  da  vida  com  5 
metros,  01  mola  mosquetão,  01  freio  8,  kit  de  primeiros 
socorros  individual  e  demais  acessórios  pessoais  e 
dimensões  .23"x10"x14",  bolsos  (02)  laterais,  volume 
principal e bolso frontal com fecho apropriado 

100 UNIDADE R$ 185,00

17 001992244

CADARÇO DE IDENTIFICACÃO - em nylon, tamanho 
50cm x 23cm, cor cinza padrão CIOE/PMPE, modelo com 
velcro,  em  bordas  reforçadas,  com  letras  na  cor  branca 
refletivas (CIOE).

100 UNIDADE R$ 9,50

18 001991388

COTURNO TATICO CIOE - em couro liso hidrofugado, 
espessura  2mm comprimento  c/cordura1000 nas  laterais  e 
couro  camurça  no  colarinho,  forração  interna  em  em 
tecnolite de alta resistência, dublado com espuma de 3mm, 
reforço interno em material termoplástico leve e resistente, 
no  bico  e  no  calcanhar,  cadarços  e  linhas  em poliéster  e 
poliamida  hidrofugados,  solado  em  borracha  no  modelo 
amazonas  segall,  c/  biqueira  de  proteçao,  palmilha  de 
montagem recouro de 3mm de espessura e conforto EVA 
moldado,espessura  4  a  14mm  c/fungicida  e  bactericida, 
resistente  a  água,  com  altura  de  22/19  cm  (medida 
externa/interna),  tamanhos  do  36  ao  44,  peso  1,3kg 
equivalente ao tamanho 40, na cor preta.

100 UNIDADE R$ 300,00

CIATur (30 Unid.) e CIPcães (06 Unid.)
19 001887904 BORZEGUIM 

Cano: Em vaqueta  lisa de primeira qualidade,  na cor preta, 
curtida  ao  cromo,  com espessura  mínima  de  1,8mm,  forrado 
internamente com tecido tipo Dry-Less, dublado com espuma. 
na borda superior do cano acolchoado com espuma de 10mm, 
revestido em napa tipo vestuário.

10.Lingüeta: Em napa tipo vestuário de primeira qualidade
11.Biqueira: Encouraçada impregnada com resina termoplástica 
A quente tipo Renoflex, encoberta com material têxtil.
12.Contraforte: Em material  termoplástico  de  1ª  1qualidade, 
com espessura de 2,00mm tipo rígido, revestido de couro dos 
dois lados.

13.Gáspea: Forrada com material não tecido.
14.Palmilha de Montagem: Em couro ou material similar de 1ª 
qualidade com reforço de papelão próprio, para não deformar o 
calçado.
15.Palmilha de Limpeza: Em material lavável e anti-impácto, 
anti-bactericida, anti-fungo e removível.

16.Solado: Com salto em poliuretano formando unisola, 

36 PAR R$ 75,00



17.Atacador: Em poliéster na cor preta, com ponteiras 
resinadas.
18.Alma: De aço colocada entre o papelão e  a palmilha.      

CIATur

20 001887912
TORCAL - em nylon trancado, desenho duplo, fechamento 
doarco contendo no minimo 12 voltas, na cor preta, padrao 
pmpe, composto de prendedor para apito e revolver 

75 UNIDADE R$ 7,00

21 001541706

CAPACETE PARA MOTOCILCISTA
– Tamanhos: 54, 56, 58, 60 e 61
– Cor: Preta
– Peso: 1.200kg (máximo)  
– Casco: Aberto, injetado em ABS com pala fixada por 

03 (três) parafusos metálicos sendo 02 (duas) laterais 
e 01 (uma) na parte superior do caso.  Acabamento 
inferior  em  couro  de  alta  qualidade  e  exaustão 
superior.  Com dois refletivos laterais e um traseiro 
em  formato  oval  medindo  80mm  comprimento  e 
30mm de largura.

– Viseira:  Injetada  em  policarbonato  com  2mm  de 
espessura com dupla curvatura poliformada.
- Cinta Jugular: Cadarço revestido em capa de PVC 

expandido, anel anti-furto e fecho de engate rápido 
semi-automático.

– Acabamento:  Forração  em  tecido  cotelé  preto 
antialérgico acoplado com espuma e com detalhe em 
couro na nuca, protetor de orelha em E.V.A. fixo ao 
capacete  com  orelha  de  espuma  de  poliuretano 
revestida com tecido pluma.

- Pala: Confeccionada em policarbonato na cor preta com 
faixa  refletiva,  em formato oval  cujo  o comprimento tem 
80mm  e  a  largura  30mm  com  dois  furos  laterais  de 
ventilação medindo 65mm de comprimento com 15mm de 
largura na sua parte mais larga, respeitando a distância de 
120mm entre ambos.

– Classificação: Luxo.
Certificação: Aprovado pelo INMETRO

160 UNIDADE R$ 215,00

22 001158031

COTOVELEIRA PARA MOTOCICLISTA
Em  nylon  respirável  e  cordura  de  nylon  com  manga  de 
Lycra para fixação e ajuste, nos tamanhos P, M e G, na cor 
preta para proteção de motociclista.  

50 PAR R$ 76,90

CIATur (75 Unid.) e CIPcães (122 Unid.)

23 001549766

CINTO -  em  nylon,  na  cor  cinza  com  1,5  m  de 
comprimento por 3cm de largura sem ponteira e com fivela 
metálica  em  latão  ferroso  envernizado  cor  cromada  tipo 
basculante, com brasão  padrão PMPE em alto relevo

197 UNIDADE R$ 15,00

CIATur
24 001779451 Macacão de manutenção azul petróleo

a)confeccionado em brim poliéster/algodão na cor azul-

6 UNIDADE R$ 72,00



petróleo,  tendo  na  blusa  um bolso  chapado  no  lado 
esquerdo e um cadarço de identificação no lado direito 
na cor preta com as letras amarelo-ouro, nas mesmas 
dimensões  da  do  uniforme  de  serviço  e  contendo  o 
nome de guerra do usuário;

b)na calça apresenta três bolsos com pregas, chapados, 
sendo dois nas laterais e um no traseiro direito;

c)o macacão é fechado na frente, em toda a extensão, por 
uma ordem de nove botões de matéria plástica azul-
petróleo com 17mmde diâmetro, sendo cinco visíveis e 
quatro encobertos para abotoar a braguilha;

d)golas com bicos de cantos vivos; e
e)cintura guarnecida com quatro passadores, sendo dois 

no dianteiro e dois no traseiro, e cinto do mesmo tecido 
com dois botões de matéria plástica azul-petróleo com 
17mm de diâmetro para ajuste;

25 001549790 Calca - em sarja 3/1,67% poliester e 33% algodao, 
peso265(g/m2), tamanhos diversos, modelo masculino 

tipo batedor, em cor padrao PMPE. 

Descrição detalhada

Calça-  Cós postiço com 4,5 (quatro vírgula cinco) cm de 
largura  com  fechamento  através  de  botão  e  caseado,  07 
(sete) passantes vista embutida com botões, 02 (dois) bolsos 
laterais tipo envelope com pregas fêmeas e fechamento das 
portinholas através de dois botões embutidos, iniciando 10 
(dez) cm  abaixo do término do bolso faca e medindo 20 X 
24  cm,  reforços  sobrepostos  na  altura  dos  joelhos  com 
enchimento  de   espuma  e  costura  tipo  metalassê,  barra 
ajustável por elástico, traseiro com 02 (dois) pences, bolsos 
traseiros embutidos com ABAS, 02 (dois) botões embutidos, 
bolsos  laterais  modelo  faca  com  ajuste  em  velcrom, 
conforme  modelo.  Aplicação  de  reforços  de  30cm  de 
comprimento  no  mesmo  tecido,  nas  pernas  traseiras, 
posicionados à 20cm medidos a partir da junção do gancho 
no entrepernas, fixado com costura tipo metalassê.
 Costuras:
- Fixação do cós em máquina de pregar cós;
- Fechamento das ilhargas, gancho traseiro, fixação das palas 
em  fechadeira  02  (duas)  agulhas  paralelas,  ou  interlock 
bitola mínimo 10 mm rebatido com ponto corrente 02 (duas) 
agulhas paralelas;
-  Fechamento  do  entrepernas  em fechadeira  de  02  (duas) 
agulhas paralelas;
- Máquina reta 02 (duas) agulhas paralelas para o pesponto 
da vista e gancho dianteiro, fixação dos bolsos e bainhas dos 
bolsos dianteiros;
- Máquina reta 01 (uma) agulha para bainhas dos bolsos e 
metalassê;
-  Travetes  nas  extremidades  dos  bolsos,  final  da  vista, 

60 UNIDADE R$ 48,00



fixação dos passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock;
- Overlock nas partes desfiantes do tecido;
- Pontos por cm 3,0 (três) a 3,5 (três vírgula cinco)em todas 
as costuras e overlock.
Tecido
- - Construção: Sarja 3/1;
- Composição: 67% algodão/ 33%  poliéster;
- Cor: verde cana- padrão PMPE
Aviamentos
- Linha 80 (oitenta) poliéster / Algodão, ou 100% poliéster 
na cor do tecido para as costuras de fechamento, fixação e 
casado e pregas botões, linha 120 (cento e vinte) e filamento 
para o overlock;
- Botão perolizado 04 (quatro) furos de 14mm de diâmetro 
na cor do tecido;
Etiquetas
- De garantira total / confecção, identificação do tecido e de 

tamanho da prenda.

26 001992414

CAMISA DE MALHA AZUL DA CIATur

1. De poliéster liso brilhoso, na cor azul marinho, contendo 
na  manga  direita  a  bandeira  de  pernambuco  e  na  manga 
esquerda  o  distintivo  de  identificação  da  pmpe,  ambos  a 
70mm da costura do ombro;
2. No peito esquerdo o brasão da unidade;
3. Nas costas, a 75mm da costura da gola o nome da polícia 
militar em letras padrão arial de 55mm de altura por 50mm 
de largura, logo abaixo a sigla ciatur em letras de 45mm por 
40mm todas bordadas na cor branca;
4.  Platinas  de  75mm de  comprimento,  30mm de  largura, 
ajustadas por botão na cor azul;
5. Na parte anterior a 80mm da linha do ombro e na parte 
posterior  a  185mm  da  gola  um  alcochoado  em  diagonal 
formando um quadrilátero de 35mm de lado;
6. Na frente a camisa é aberta com uma fresta de 95mm que 
vai até o degolo, fechada com velcron;
7. Á altura do peito direito, cadarço de identificação na cor 
azul marinho com uma bordadura de 4mm branca, contendo 
o nome de guerra do policial militar em letras padrão arial na 
cor branca;
8.  Prendedor  com  velcron  para  fone  na  lapela  no  lado 
esquerdo  na  altura  do  peito,  aproximadamente  90mm  da 
costura do ombro;
9. Gola clerical com 30mm de altura na qual se aplicam o 
distintivo básico das  polícias militares  do lado direito e  a 
ínsignia  do  posto  ou  graduação  do  lado  esquerdo,  tudo 
bordado em branco sob fundo azul.

100 UNIDADE R$ 24,00

27 001992422 GORRO DE PALA PRETA
1. tipo beisebol, em tecido tactel 100% sintético, cor preta, 
com  aba  em  plástico  e  regulador  em  elástico  na  parte 

80 UNIDADE R$ 13,00



posterior;
2. na fronte a inscrição ciatur na cor branca, em letras padrão 
arial de 20mm de altura por 15mm de largura.

28 001589148

BASTÃO  TONFA -  polimero  de  alta  resistencia_fibras 
plasticas,  comgrava-ao  pmpe  numerado,  compr.590mm  a 
620mm, diametro 30mm, 500g de peso, cabo de 12cm com 
15 ranhuras de 2mm e cabo lateralcom 10 ranhuras 

200 UNIDADE R$ 25,00

29 001992430

UNIFORME DE EDUCAÇÃO FÍSICA P/SOLDADOS 
MASCULINOS
Calção cinza escuro
1. do tipo comercial, confeccionado em náilon cinza-pardo, 

sem braguilha;
2. com elástico de  30mm de largura na  cintura,  pregado 

com quatro agulhas,  onde  está  inserido o  cordão  para 
ajuste na cintura, tendo um caseado para o passamento 
do cordão;

3. comprimento das pernas é aproximadamente igual a 40% 
da altura do gancho;

4. lateral das pernas sem costuras e com a abertura em “V” 
com acabamento em debrum do mesmo tecido;

5. bainha  da  perna  com  dobra  interna  de  15mm,  em 
overlock e pespontada;

6. o calção para cabo e soldado é sem listras;
Camiseta branca sem mangas

1. confeccionada  com  fios  de  algodão,  em  ponto  de 
meia,  feitio  comercial,  sem  gola,  sem  mangas  e 
bainha simples;

2. a  camiseta deve apresentar um degolo frisado com 
acabamento  em  cobertura  de  duas  agulhas,  com 
largura da bainha de 10mm, em cobertura de duas 
agulhas;

3. à  altura  do peito  esquerdo bordado o distintivo de 
identificação da Polícia Militar de Pernambuco.

203 UNIDADE R$ 17,50

30 001992449 UNIFORME DE EDUCAÇÃO FÍSICA P/SARGENTOS 
MASCULINOS
Calção cinza escuro
1. do tipo comercial, confeccionado em náilon cinza-pardo, 

sem braguilha;
7. com elástico de  30mm de largura na  cintura,  pregado 

com quatro agulhas,  onde  está  inserido o  cordão  para 
ajuste na cintura, tendo um caseado para o passamento 
do cordão;

8. comprimento das pernas é aproximadamente igual a 40% 
da altura do gancho;

9. lateral das pernas sem costuras e com a abertura em “V” 
com acabamento em debrum do mesmo tecido;

10. bainha  da  perna  com  dobra  interna  de  15mm,  em 
overlock e pespontada;

11. o calção para subtenente e sargento, somente com uma 
listra de cada lado;

Camiseta branca sem mangas

14 UNIDADE R$ 17,50



1. confeccionada  com  fios  de  algodão,  em  ponto  de 
meia,  feitio  comercial,  sem  gola,  sem  mangas  e 
bainha simples;

2. a  camiseta deve apresentar um degolo frisado com 
acabamento  em  cobertura  de  duas  agulhas,  com 
largura da bainha de 10mm, em cobertura de duas 
agulhas;

3. à  altura  do peito  esquerdo bordado o distintivo de 
identificação da Polícia Militar de Pernambuco.

31 001992457

UNIFROME  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  P/OFICIAIS 
MASCULINOS
Calção cinza escuro
1. do tipo comercial, confeccionado em náilon cinza-pardo, 

sem braguilha;
12. com elástico de  30mm de largura na  cintura,  pregado 

com quatro agulhas,  onde  está  inserido o  cordão  para 
ajuste na cintura, tendo um caseado para o passamento 
do cordão;

13. comprimento das pernas é aproximadamente igual a 40% 
da altura do gancho;

14. lateral das pernas sem costuras e com a abertura em “V” 
com acabamento em debrum do mesmo tecido;

15. bainha  da  perna  com  dobra  interna  de  15mm,  em 
overlock e pespontada;

16. o  calção  para  oficial  tem  duas  listras  de  cadarço  de 
algodão  na  cor  azul-ferrete,  de  10mm  de  largura, 
aplicadas de um e de outro lado das pernas e separadas 
por 5mm uma da outra;

Camiseta branca sem mangas
1. confeccionada  com  fios  de  algodão,  em  ponto  de 

meia,  feitio  comercial,  sem  gola,  sem  mangas  e 
bainha simples;

4. a  camiseta deve apresentar um degolo frisado com 
acabamento  em  cobertura  de  duas  agulhas,  com 
largura da bainha de 10mm, em cobertura de duas 
agulhas;

5. à  altura  do peito  esquerdo bordado o distintivo de 
identificação da Polícia Militar de Pernambuco.

9 UNIDADE R$ 19,50

DO PRAZO DE ENTREGA/LOCAL DE ENTREGA

Em  até  60  (sessenta)  dias  corridos  contados  da  assinatura  do  contrato  ou  retirada  do 
instrumento equivalente, a serem entregues no CSM/INT/DAL/PMPE, sito à PE-18, KM-06, Distrito Industrial 
-  Abreu e Lima/PE, no horário das 07h00 às 13h00,  sem quaisquer despesas adicionais para a PMPE com 
transporte, frete, carga, descarga, seguro e outras despesas.

Recife/PE, 06 de Setembro de 2007

                IVAN JOSÉ DE MELO – Maj PM
            Pregoeiro



POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º 035/2007

PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2007-CPL/CENTRAL
ANEXO II

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

1. A habilitação far-se-á com a verificação dos documentos adiante relacionados, dentro dos seus respectivos 
prazos de validade sob pena de desclassificação:

1.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação de Certidão Negativa de Débito 
(CND) expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social;

1.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação do 
Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal;

1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

1.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, através das seguintes certidões:

1.4.1 - Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

1.4.2 - Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela Secretaria da Receita 
Federal.

1.5 - Declaração emitida pelo licitante, atestando o cumprimento, em sua empresa, do disposto no inciso XXXIII 
do Art. 7º da Constituição Federal de 1988, que trata da proibição da relação de trabalho com menores de 18 
(dezoito) anos.

2 – Após a fase da disputa do presente procedimento licitatório, o pregoeiro verificará, de imediato, no portal rede 
compras a regularidade  das empresas detentoras dos menores preços no objeto licitado quanto aos documentos 
relacionados nos subitens “1.1” a “1.4” deste anexo, procedendo a inabilitação e conseqüente exclusão da licitante 
irregular do certame;

3 –  A documentação comprobatória para habilitação deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada, 
encaminhada  pelo  correio  ou  portador,  ao  endereço  indicado  no  edital,  até  03  (três)  dias  úteis  a  partir  do 
encerramento da fase de disputa do pregão, com todas as folhas, de cada um dos documentos constantes dos 
envelopes, devendo ser rubricadas e numeradas seqüencialmente da primeira à última folha na ordem solicitada, 
de modo a refletir o seu número exato;

4 – Os documentos abaixo relacionados poderão ser substituídos pelo CRF, dentro do prazo de validade expedido 
pelo DECAF/DCL/SARE:

- Prova de quitação com a Fazenda Federal(SRF);
- Certidão Negativa da Dívida Ativa da União (PGFN);
- Certidão Negativa do FGTS;
- Certidão Negativa do INSS;
- Prova de Quitação com a Fazenda Estadual;

5  – Constatando  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  o  objeto  será  adjudicado  à  empresa  que 
apresentou o menor preço.

Recife/PE, 06 de Setembro de 2007

                IVAN JOSÉ DE MELO – Maj PM
            Pregoeiro



POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 035/2007-CPL/Central
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2007-CPL/Central

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento de um lado o Estado de Pernambuco, através da POLÍCIA MILITAR 
DE  PERNAMBUCO, inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  __________________,  instituição  com  sede 
_________________________________, bairro do _______ - Recife/PE, neste ato representada pelo 
seu  ____________________________, inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  _____________,  portador  da 
Cédula de Identidade nº __________, residente e domiciliado na cidade de ____________________, 
doravante  simplesmente  denominada CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado  a 
Empresa______________________, inscrita no CNPJ  sob o nº ________________, com sede a Rua 
____________________,  neste ato representada por  _______________,  inscrito  no CPF/MF sob o 
nº____________________, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
convencionado  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  oriunda  do  Processo  nº  ____/___– 
Pregão Eletrônico nº ___/___-CPL/CENTRAL, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes, 
obrigando  às  partes   às  condições  adiante  registradas,  as  quais  mútua  e  reciprocamente, 
outorgam, estipulam, aceitam e se obrigam a cumprir por si e seus sucessores.

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1  –  O  objeto  da  presente  Ata  é  o  registro  dos  preços,  para  eventual  FORNECIMENTO  DE 
UNIFORMES PARA AS DIVERSAS UNIDADES DA PMPE, relacionados no Anexo I do Procedimento 
Licitatório de Origem, conforme descrição, marca e preços constantes da relação abaixo discriminada:

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UND
FORNC

Valor Unit

XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXXXX
XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXXXX

1.2 – A existência de Preços registrados não impede a Administração de realizar compras, sempre que 
julgar conveniente e oportuno, por meio de Processo Licitatório específico, ou diretamente, respeitando 
o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do Registro em igualdade de 
condições.

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS
O crédito pelo qual correrão as despesas decorrentes da presente contratação tem as seguintes 

identificações:
- UO: 390101
- PROGRAMA DE TRABALHO: 0618101620324
- ELEMENTO DE DESPESA: 3339030



3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:
O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contados a partir da 

assinatura da presente  ATA,  obrigando-se a  CONTRATADA  a garantir  o objeto ora registrado pelo 
referido prazo, prorrogável por igual período.

4 – CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1 – Os preços propostos abrangem todos os encargos de natureza tributária, social, previdenciária, de 
administração, lucros, equipamentos, ferramentas, transportes de material, de pessoal e qualquer outra 
despesa não especificada no Edital que incida direta ou indiretamente no valor do objeto registrado;
4.2 –  Os valores pactuados serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do presente 
Registro de Preços;
4.3 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura da entrega devidamente atestada pela  CONTRATANTE,  ressalvada a hipótese prevista 
no § 3º do Artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.

5 – CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
 Através da Unidade Contratante::

5,1 – Formalizar solicitação de fornecimento decorrente da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
mediante  a  emissão  e  entrega  à  CONTRATADA do  Empenho  de  Compras  e/ou  formalização  de 
Contrato de Fornecimento;
5.2 – Emitir requisição por escrito, sempre que houver necessidade de aquisição/fornecimento, a qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura 
do responsável

6 – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
O  fornecimento  do  objeto  constate  na  presente  Ata  será  efetuado  pela  CONTRATADA 

obedecendo aos seguintes procedimentos:
6.1 –  Os produtos deverão ser entregues nos quantitativos solicitados no Almoxarifado do  CSM/Int – 
Centro de Suprimento de Manutenção e IntendênciaCEC/PMPE, localizado em PARATIBE, no prazo 
de 10 (dez) dias corridos, acompanhados da nota fiscal/fatura contendo as especificações dos produtos, 
bem como os quantitativos, preços unitários e o valor total;
6.2 – O prazo de entrega do objeto ora registrado será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
de requisição dos itens pretendidos, observado o constante do Artigo 142 da Lei Estadual nº 7.741/78 
(Código de Administração Financeira do Estado de Pernambuco); 
6.3 – No caso de Formalização de Contrato de Fornecimento a entrega dos itens contratados deverão 
obedecer ao cronograma estabelecido pela Unidade Contratante;
6.4 –  Entregar os produtos com os respectivos prazos de validade não inferior a 70% (setenta por 
cento) da validade total para uso ou consumo oferecida pelo fabricante, quando for o caso;
6.5 – Todas as despesas, dentre as quais frete, impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, correrão por conta da CONTRATADA;
6.6 – A Contratada será responsável pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo por ocasião da execução do Contrato;
6.7 – Os produtos devem ser acondicionados, obrigatoriamente, de forma adequada e resistente;
6.8  –  Após  o  fornecimento,  se  verificadas  irregularidades  posteriores,  a CONTRATADA deverá 
promover a regularização no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação, sob pena de 
suspensão na tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis;
6.9 – O recebimento do objeto constante da presente Ata de Registro de Preços será procedido, com 
observância às disposições acima descritas e do art. 73, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
6.10 –  O retardamento na entrega do objeto registrado , será considerado como infração contratual, 
ressalvado os casos cujas justificativas da Contratada sejam aceitas pelo Órgão contratante.
6.11 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas por ocasião do Certame Licitatório de origem.



7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
7.1  – Constituem  motivo  para  o  cancelamento  do  presente  Registro  de  preços  a  incidência  nas 
hipóteses previstas no artigo 77 e nos incisos I a XII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores.
7.2 –  Os  casos  de  rescisão  contratual  pelos  motivos  previstos  nesta  Cláusula  serão  formalmente 
motivados em procedimento administrativo próprio, assegurado à  CONTRATADA o contraditório e a 
ampla defesa;
7.3 – Em caso de rescisão por culpa da Contratada, esta pagará ao Contratante multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor global da contratação pretendida, além das perdas e dos prejuízos porventura 
suportados pela Administração Estadual.

8 – CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES:
8.1 – Nos casos de incidência na situação prevista no artigo 81 do Estatuto das Licitações e Contratos 
Administrativos  –  recusa  injustificada  de  assinatura  do  instrumento  contratual  ou  retirada  do 
instrumento equivalente –  serão aplicadas as seguintes penalidades:

a) Multa equivalente a 1% (um por cento) do valor global da aquisição ou Fornecimento pretendido, 
adicionada do valor  correspondente  à diferença entre  o  valor  do  seu preço registrado e  o do que 
efetivamente for realizado, incluindo-se despesas de convocação, emolumentos e quaisquer outras para 
a realização da nova contratação e;

b)  Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período não 
superior a 02 (dois) anos ou, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos ;

8.2 –  Após a formalização de Instrumento Contratual, em havendo incidência em situações previstas 
nos artigos 77 – inexecução total ou parcial do contrato, 78 – rescisão motivada do contrato – da 
Lei  8.666/93,  além da aplicação do inciso I  do artigo 79 da mesma Lei,  poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções;

a) multa de 0,1% (zero vírgula um por cento)  do valor  global do Contrato por dia de atraso na 
execução contratual, limitado o atraso a 08 (oito) dias;

b) Findo o prazo referido na alínea anterior sem que a contratada tenha executado regularmente o 
contrato,  a  Contratante aplicará  multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  global  do  Contrato, 
cumulativamente com a multa constante da alínea precedente, podendo ainda, rescindir o contrato e 
impor outra sanção legalmente prevista.

c) Advertência;
d) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA perante 
a administração estadual, desde que sejam ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base nesta Cláusula.

f) Descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos

9 – CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
9.1 –  Pelas obrigações assumidas no presente instrumento, respondem as partes contratantes e, na 
sua falta, os respectivos sucessores.
9.2 –  Os casos omissos serão resolvidos em comum acordo pelas partes contratantes, observado o 
disposto na Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e legislação complementar existente.

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:

10.1 – As partes contratantes elegem o foro da comarca do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 
como  o  competente  para  dirimir  toda  e  qualquer  controvérsia  resultante  do  presente  contrato, 
renunciando, expressamente, a qualquer outro.



10.2 – E, estando as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo.

Recife/PE,      de               de  2007

____________________________ 
CONTRATANTE

_____________________________
CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

1...................................................

2...................................................

VISTO FINAL

Conforme o que prevê o art. 8º do Decreto 
Estadual nº 23.130/01 e parágrafo único do art. 38 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

_________________________________
Assessor Jurídico - PMPE



POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 035/2007-CPL/Central
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2007-CPL/Central

ANEXO IV
MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ____/2007-CPL/___
Pelo presente instrumento,  de um lado  o Estado de Pernambuco,  através da  POLÍCIA 

MILITAR DE PERNAMBUCO - _______________________ (Nome da OME), inscrita no CNPJ sob o 
nº  _________________,  instituição  com sede  à  _____________________  (Endereço  Completo  da 
OME), neste ato representada por seu Comandante __________________________ (Posto e Nome 
Completo do Comandante da Unidade), inscrito no CPF/MF sob o nº _________________, portador da 
Cédula  de  Identidade  nº  ___________,  residente  e  domiciliado  no  Município  de 
__________________________,  doravante simplesmente denominada CONTRATANTE,  e,  de outro 
lado a Empresa ___________________________ (Razão Social da Contratada), inscrita no CNPJ sob 
o  nº  __________________,  com  sede  a  _____  ________________________________  (Endereço 
Completo da Contratada), neste ato representada por _______ __________________________ (Nome 
Completo  do  representante  da  Contratada,  nacionalidade,  estado  civil  e  função  que  exerce  na 
Empresa),  residente e domiciliado no Município de _____________________________, portador da 
cédula de identidade nº _______________, inscrito no CPF/MF sob o nº _______________________, 
doravante simplesmente denominada  CONTRATADA, têm entre si justo e convencionado o presente 
CONTRATO  DE   FORNECIMENTO,  objeto  do  Processo  nº  ___/___  –  Pregão  Eletrônico  nº 
___/___, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui  objeto  do  presente  instrumento,  o  FORNECIMENTO  DE  UNIFORMES  PARA  AS 

DIVERSAS UNIDADES DA PMPE, conforme descrição, marca e preços constantes da relação abaixo 
discriminados:: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. PREÇO 
UNIT. TOTAL

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXX XXXXX XXXXXXXXX
XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXX XXXXX XXXXXXXXX

              T O T A L R$  ................

2 – CLAÚSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência deste Instrumento Contratual será de 06 (seis) meses, passando a viger 

inicialmente no período de ____/____/____ a ____/____/____, devendo no exercício financeiro próximo 
vindouro, ser elaborado competente Termo Aditivo, com vistas á formalização do período remanescente 
da contratação, de forma a completar os 06 (seis) meses de vigência da contratação, podendo ainda ser 
prorrogado por igual período.

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA
O fornecimento dos Materiais objeto deste contrato será efetivado pela CONTRATADA, no prazo 

máximo  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  de  assinatura  do  contrato  ou  da  retirada  do 
Instrumento equivalente.



4 – CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 – O valor global do presente  contrato, já inclusas as despesas com imposto, frete, seguros etc, é da 
ordem de  R$ _______ (______________),  que será  pago no prazo de até 30 (trinta)  dias após o 
adimplemento  de  cada  parcela  mensal,  com  o  devido  encaminhamento  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou 
documento correspondente, e certidão do Chefe do CSM/Int ou seu preposto, para processamento da 
despesa;
4.2  - As  Notas  Fiscais/Faturas  a  serem  emitidas  pelos  fornecedores,  além  de  discriminarem  os 
produtos,  devem,  também,  conter  obrigatoriamente  a  assinatura  e  o  carimbo  do  representante  do 
CSM/Int, como comprovante de recebimento do objeto do faturamento.

5 – CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS DA DESPESA
5.1  –  Os recursos  financeiros  para  o  custeio  das  despesas  referentes  a  esta  contratação  são  os 
provenientes da seguinte dotação orçamentária:

a) UO: 390101
b) PROGRAMA DE TRABALHO:  0618101620324
c) ELEMENTO DE DESPESA: 339030

5.2 – A despesa corresponde a Nota de empenho nº ______, referente a NPCO nº _______, datada de 
_____/_____/_____ e as demais que se sucederem durante o exercício financeiro.

6 – CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A responsabilidade direta pela fiscalização da execução do contrato será da Chefia do CSM/Int, 

para tanto, após sua assinatura deverá ser fornecido àquele titular todos os elementos necessários ao 
cumprimento de sua obrigação, e quando o mesmo tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
inadimplência  por  parte  da  contratada,  deverá  de  imediato  comunicar,  por  escrito,  à  Comissão 
Permanente de Licitação da PMPE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 
previstas na Lei e neste Edital, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 
omissão.

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada, por força deste Instrumento Contratual obrigar-se-á:
7.1 – Cumprir com o objeto contratual de acordo com este Instrumento e condições outras estipuladas 
em sua Proposta Comercial e no Edital de Licitação que lhe deu origem;
7.2 – Reparar, corrigir, ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato em 
que se verifique vícios, defeitos ou incorreções;
7.3 – Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, quando da execução do contrato;
7.4 – Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas no instrumento 
Convocatório da licitação que deu origem a presente contratação;
7.5 –  Responsabilizar-se pelos encargos sociais,  trabalhistas e  previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato;
7.6 – Ter a seu cargo a responsabilidade pelo pagamento dos impostos, taxas, fretes e outros encargos 
relacionados com o cumprimento do Objeto contratual;
7.7 –  Entregar os produtos com os respectivos prazos de validade não inferior a 70% (setenta por 
cento) da validade total para uso ou consumo oferecida pelo fabricante, quando for o caso;
7.8  – Fornecer  os  produtos  dentro  das  especificações  contratadas  e  nos  quantitativos  solicitados, 
procedendo a entrega no Almoxarifado do CSM/Int, localizado em PARATIBE, acompanhados da nota 
fiscal/fatura contendo as especificações dos produtos, bem como os quantitativos, preços unitários e o 
valor total;
7.9 – Os produtos a serem fornecidos devem ser acondicionados, obrigatoriamente, de forma adequada 
e resistente;
7.10 – Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, a Contratada deverá promover a 
regularização no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação, sob pena de suspensão na 
tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;



8 - CLÁUSULA OITAVA – DOS DEVERES DA CONTRATANTE
A Contratante por força deste instrumento obriga-se à:

8.1 – Proporcionar, na esfera de sua competência, à Contratada, condições favoráveis à execução do 
objeto contratual;
8.2 – Informar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer superveniência de fato 
que venha a interferir na execução do objeto contratual;
8.3 – Fiscalizar a execução do contrato na forma que lhe convier, observada a legislação em vigor.
8.4 – Receber os materiais solicitados, emitindo Atestado de Recebimento na Nota Fiscal/Fatura;
8.5 –  Verificar a qualidade do produto em conformidade com as especificações técnicas exigidas no 
Edital;
8.6 – Verificar prazos de validade, quando for o caso;
8.7 – Verificar condições de acondicionamento;
8.8 –  Contatar a  CONTRATADA quando houver verificação de irregularidades posteriores à entrega, 
para promover a regularização;
8.9  – Pagar  à  Contratada  pelo  recebimento  do  objeto  contratual,  nos  termos  avençados  neste 
instrumento;
8.10 – Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às 
solicitações de correções de irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Ocorrendo inadimplemento na entrega do objeto desta licitação,  a contratada ficará sujeita às 

Sanções abaixo relacionadas , garantida a prévia defesa em regular processo administrativo, a saber:
9.1 – No caso de inadimplemento ou incidência da CONTRATADA nas situações previstas nos artigos 
77 – inexecução total ou parcial do contrato, 78 – rescisão motivada do contrato - da Lei 8.666/93, 
além da aplicação do inciso I do artigo 79 da mesma Lei, poderão ser aplicadas as seguintes sanções;

a) multa de 0,1% (zero vírgula um por cento)  do valor  global do Contrato por dia de atraso na 
execução contratual, limitado o atraso a 08 (oito) dias;

b) Findo o prazo referido na alínea anterior sem que a contratada tenha executado regularmente o 
contrato,  a  Contratante aplicará  multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  global  do  Contrato, 
cumulativamente com a multa constante da alínea precedente, podendo ainda, rescindir o contrato e 
impor outra sanção legalmente prevista.

c) Advertência;
d) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA perante 
a administração estadual, desde que sejam ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base nesta Cláusula.

f) Descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos
9.2 – As penalidades de que tratam os termos do contrato, poderão ser relevadas pela Contratante, se 
motivadas por força maior, cabendo à Contratada a comprovação de tais circunstâncias;
9.3 –  As multas,  indenizações ou outras despesas,  impostas à CONTRATADA  em decorrência do 
descumprimento de obrigações contratuais e legislação aplicável à espécie, deverão ser recolhidas no 
prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da data de ciência de sua imposição.

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10. 1 –  Constituem motivo para a rescisão deste contrato as hipóteses previstas no artigo 77 e nos 
incisos I a XII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2  –  Os casos de rescisão contratual  pelos  motivos  previstos  nesta  cláusula  serão formalmente 
motivados em procedimento administrativo próprio, assegurado à  CONTRATADA o contraditório e a 
ampla defesa.
10.3 –  A rescisão contratual, precedida da devida autorização do Ordenador de Despesas, na forma 
escrita e fundamentada, poderá ser:

a) formalizada mediante  ato  unilateral  da  CONTRATANTE,  na ocorrência dos motivos  previstos 
nesta cláusula;



b) amigável, por acordo entre os contratantes e desde que haja conveniência para a administração;
c) judicial, nos termos da legislação.

10.4 – Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE multa de 
10% (dez por cento) sobre o preço contratual, além das perdas e dos prejuízos porventura suportados 
pela Administração Estadual.

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO     
Fica expressamente estabelecido que a abstenção por parte da Contratante de quaisquer direitos 

ou  faculdade  que  lhe  assistam pelo  presente  contrato,  ou  sua tolerância com qualquer  atraso  no 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, não afetará tais direitos ou faculdades, que poderão 
ser exercidos a exclusivo critério da Contratante,  assim como não prejudicarão, tais abstenções, de 
qualquer modo, as condições estipuladas neste instrumento nem obrigará a hipóteses futuras.

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA garante por este contrato a fiel observância das especificações constantes de 

sua  proposta,  datada  de  ____/____/____,  ficando  assegurado  à  Contratante  o  direito  de  recusar 
qualquer  material  que não esteja  de acordo com as  especificações apresentadas na proposta   da 
CONTRATADA, aceita e declarada vencedora pela PMPE.

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUB-CONTRATAÇÃO
Será admitida a subcontratação parcial do objeto do Contrato, quando se verificarem às hipóteses 

de  impossibilidade  técnica  do  seu  adimplemento  por  parte  da  contratada,  desde  que  esta  se 
responsabilize pela sua execução e conseqüente garantia. 

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93, e alterações posteriores.

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO F O R O
É competente o Foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, para 

dirimir qualquer litígios que porventura se originarem da execução deste contrato.

E, por estarem, assim, as partes assinam o presente instrumento, em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1...................................................

2...................................................

VISTO FINAL

Conforme o que prevê o art. 8º do 
Decreto Estadual nº 23.130/01 e parágrafo único 
do art. 38 da Lei  Federal nº 8.666/93.

_________________________________
Assessor Jurídico - PMPE


